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I – RELATÓRIO 

 

O presente processo trata do reconhecimento dos programas de pós-graduação stricto 

sensu (Mestrado e Doutorado), recomendados pelo Conselho Superior (CS) da Coordenação 

de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), em decorrência da Avaliação 

Quadrienal de 2021 (2017-2020), nas reuniões realizadas em 3 de junho e 17 de junho de 

2024, respectivamente (92ª Reunião e 1ª Reunião Extraordinária de 2024 do Conselho 

Superior). 

Por meio do ofício nº 580/2024-GAB/PR/CAPES foi encaminhado para análise e 

emissão de parecer pela Câmara de Educação Superior deste Conselho Nacional de Educação 

(CES/CNE) (artigo 9, § 2º, alínea ‘g’, da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, na redação 

conferida pela Lei nº 9.131, de 21 de novembro de 1995), a relação dos programas de pós-

graduação stricto sensu que solicitaram recurso à Presidência da Capes em decorrência da 

Avaliação Quadrienal de Permanência de 2021 (Ciclo 2017-2020), e que foram analisados na 

92º Reunião e 1ª Reunião Extraordinária do ano de 2024 do Conselho Superior, ocorridas em 

3 de junho e 17 de junho de 2024, respectivamente. 

O processo em epígrafe inclui a Planilha de Reconhecimento de Programas, com a 

relação dos resultados de recursos da Avaliação Quadrienal 2021 (documento SEI nº 

5107700), a Planilha de Desativação de Programa com a relação dos resultados de recursos da 

Avaliação Quadrienal 2021 (documento SEI nº 2414176), dispostos no anexo deste Parecer, e 

a minuta da Portaria (documento SEI nº 2418754), disposta abaixo: 

 

[...] 

PORTARIA XX MINUTA 

 

Reconhece cursos de pós-graduação stricto sensu (mestrado e doutorado) 

analisados pelo Conselho Superior da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal 

de Nível Superior, em decorrência da Avaliação Quadrienal 2021, e desativa curso de 

mestrado avaliado com nota inferior a 3. 
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O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe 

conferem o art. 2º, da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, e o art. 4º, do Decreto 

nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e tendo em vista o disposto no Parecer nº ........, 

da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº........, 

R E S O LV E : 

 

Art. 1º Ficam reconhecidos, com prazo de validade determinado pela 

sistemática avaliativa, os cursos de pós-graduação stricto sensu (mestrado e 

doutorado) relacionados no anexo I a esta Portaria, analisados pelo Conselho 

Superior da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior em 

decorrência da Avaliação Quadrienal 2021 (período avaliativo de 2017 a 2020). 

  

Art. 2º Fica desativado do Sistema Nacional de Pós-Graduação o curso de 

pós-graduação stricto sensu nível mestrado submetidos à Avaliação Quadrienal 2021 

e avaliado com nota inferior a 3, relacionado no anexo II a esta Portaria. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

[...] 

ANEXO I À PORTARIA MINUTA 

 

CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO RECONHECIDOS 

Conteúdo do Anexo: Planilha Resultados Recursos Quadrienal 2021- 

reconhece PPG ( 2414161) (Planilha equivalente em PDF - (2414166) 

 

ANEXO II À PORTARIA MINUTA 

PROGRAMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO DESATIVADOS 

Conteúdo do Anexo: Planilha Resultados Recursos Quadrienal 2021- desativa 

PPG ( 2414176) (Planilha equivalente em PDF - (2414177) 

 

Considerações do Relator 

 

O presente processo trata do reconhecimento de programa de pós-graduação stricto 

sensu em decorrência da Avaliação Quadrienal de 2021 (2017-2020), nas reuniões realizadas 

em 3 de junho e 17 de junho de 2024, respectivamente (92ª Reunião e 1ª Reunião 

Extraordinária de 2024 do Conselho Superior). 

Analisado o processo, este Relator acolhe a sugestão da Capes e manifesta-se 

favorável ao reconhecimento dos programas de pós-graduação stricto sensu (Mestrado e 

Doutorado), recomendados pelo CS da Capes, em decorrência da Avaliação Quadrienal de 

2021 (2017-2020), nas reuniões realizadas em 3 de junho e 17 de junho de 2024, 

respectivamente (92ª Reunião e 1ª Reunião Extraordinária de 2024 do Conselho Superior), 

bem como favorável à desativação de programa contido no supracitado documento.  

 

II – VOTO DO RELATOR 

 

Acolho as recomendações da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 

Superior (Capes) e voto favoravelmente ao reconhecimento, com prazo de validade 

determinado pela sistemática avaliativa, dos cursos de Mestrado e Doutorado relacionados nas 

planilhas anexas ao presente Parecer, aprovados pelo Conselho Superior (CS), nas reuniões 
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realizadas em 3 de junho e 17 de junho de 2024, respectivamente (92ª Reunião e 1ª Reunião 

Extraordinária de 2024 do Conselho Superior). 

 

Brasília (DF), 5 de setembro de 2024. 

 

 

Conselheiro Paulo Fossatti – Relator 

 

III – DECISÃO DA CÂMARA 

 

A Câmara de Educação Superior aprova, por maioria, com 1 (uma) abstenção, o voto do 

Relator. 

Sala das Sessões, em 5 de setembro de 2024. 

 

 

Conselheiro Henrique Sartori de Almeida Prado – Presidente 

 

 

Conselheiro Paulo Fossatti – Vice-Presidente 
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ANEXOS 

 

Ministério da Educação – MEC 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – Capes 

 

Diretoria de Avaliação – DAV 

Resultados da Avaliação Quadrienal 2021 – Recursos 

Reuniões do Conselho Superior (92ª e 1ª Reunião Extraordinária) 

Reconhecimento de Programas 

 

SEQ ÁREA DE AVALIAÇÃO 
CÓDIGO DO 

PROGRAMA 
NOME DO PROGRAMA NÍVEL 

NOTA 

DO 

CS 

SIGLA 

DA IES 
NOME DA IES UF REGIÃO 

1 

ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA E DE 

EMPRESAS, CIÊNCIAS 

CONTÁBEIS E TURISMO 

42005019031P7 Administração e Negócios ME/DO 5 PUC/RS 

PONTIFÍCIA 

UNIVERSIDADE 

CATÓLICA DO RIO 

GRANDE DO SUL 

RS SUL 

2 
CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO 
22002014002P1 Informática Aplicada ME/DO 5 UNIFOR 

UNIVERSIDADE DE 

FORTALEZA 
CE NORDESTE 

3 DIREITO 28001010015P0 Direito ME/DO 5 UFBA 
UNIVERSIDADE 

FEDERAL DA BAHIA 
BA NORDESTE 

4 DIREITO 24003018001P7 Direito ME 3 UNIPÊ 

CENTRO 

UNIVERSITÁRIO DE 

JOÃO PESSOA 

PB NORDESTE 

5 DIREITO 42003016057P3 Direito ME 3 UFPEL 

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE 

PELOTAS 

RS SUL 

6 DIREITO 15004015007P6 Direitos Fundamentais ME 3 UNAMA 
UNIVERSIDADE DA 

AMAZÔNIA 
PA NORTE 

7 DIREITO 33142017001P0 
Direito da Sociedade da 

Informação 
ME 3 FMU 

CENTRO 

UNIVERSITÁRIO DAS 

FACULDADES 

METROPOLITANAS 

UNIDAS 

SP SUDESTE 

8 DIREITO 40051013002P5 Direito ME 3 UNINTER 

CENTRO 

UNIVERSITÁRIO 

INTERNACIONAL 

PR SUL 
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9 DIREITO 26001012018P0 Direito ME 3 UFAL 

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE 

ALAGOAS 

AL NORDESTE 

10 DIREITO 42024013004P7 Direitos Humanos ME/DO 4 UNIJUÍ 

UNIV. REGIONAL DO 

NOROESTE DO 

ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL 

RS SUL 

11 DIREITO 33111014001P9 Direito ME 3 UNIVEM 

CENTRO 

UNIVERSITÁRIO 

EURÍPEDES DE 

MARÍLIA 

SP SUDESTE 

12 ECONOMIA 31004016032P6 Ciências Econômicas ME/DO 4 UERJ 

UNIVERSIDADE DO 

ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO 

RJ SUDESTE 

13 ECONOMIA 42003016034P3 Organizações e Mercados ME/DO 4 UFPEL 

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE 

PELOTAS 

RS SUL 

14 ECONOMIA 33009015090P3 
Economia e 

Desenvolvimento 
ME 3 UNIFESP 

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SÃO 

PAULO 

SP SUDESTE 

15 FILOSOFIA 22001018037P3 Filosofia ME/DO 5 UFC 
UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO CEARÁ 
CE NORDESTE 

16 HISTÓRIA 51005018002P2 História ME/DO 4 UFGD 

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DA 

GRANDE DOURADOS 

MS 
CENTRO-

OESTE 

17 SERVIÇO SOCIAL 33009015171P3 
Serviço Social e Políticas 

Sociais 
ME 3 UNIFESP 

UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SÃO 

PAULO 

SP SUDESTE 

 
Legenda: 

ME – Mestrado Acadêmico 

DO – Doutorado Acadêmico 

MP – Mestrado Profissional 

DP – Doutorado Profissional 
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Ministério da Educação – MEC 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – Capes 

 

Diretoria de Avaliação – DAV 

Resultados da Avaliação Quadrienal 2021 – Recursos 

92ª Reunião Ordinária do Conselho Superior 

Desativação de Programa 

 

Seq Área de Avaliação 
Código do 

Programa 
Nome do Programa Nível 

Nota 

CS 
Sigla Instituição de Ensino UF REGIÃO 

1 INTERDISCIPLINAR 13007009001P6* 

Engenharia, Gestão de 

Processos, Sistemas e 

Ambiental 

MP 1 

ITEGAM 

INSTITUTO DE TECNOLOGIA E 

EDUCAÇÃO GALILEO DA 

AMAZÔNIA AM NORTE 

UCLV 
UNIVERSIDAD CENTRAL MARTA 

ABREU DE LAS VILLAS 

 

Legenda: 

MP – Mestrado Profissional 

*Associação 

 


